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Processa n. 1/';!048/2012
AutL"' de IIlfraçt10 n. 201204198-3

GoVERNO DO
EsT.ADO' DO CEARA

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

23 CÂMARA [)E JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N°55, /2016 ;
1883SESSAO ORDINl\RIA DE 25.11.2015
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/2048/2012
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201204198-3 :
AUTUANTE: REGINA LÚCIA PIRES CARVALHO E OUTROS
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEJRA INSTANCIA.
RECORRIDO: MASTER ELETRÔNICA DE BRINQUEDOS LTDA.
RELATOR: FILIPE PINHO DA COSTA LEITÃO

EMENTA': ICMS - OMISS.ÃO DE RECEITA DE
MERCADORIAS COMTRIBUTAÇÃO NORMAL. 1. O
contribuinle foi acusado de omitir receitas de m.:rcadorias
com tribulação normal no cxt.rckio dê 2007 no valor de R$
1.839.995;96. 1. Auto}de infra~ãü julgado NULO em raZ30
da exlemporaneidade da prática dü alI). 3. Decisão mTIp::U3da
no artigo 83 da Lei 15.614/2014. 4. Recurso Interpüsto
conhecidCi e não provido. 5. Mantida, por unanimidade de
volos, a decisão de NULIDADE exarada ~m 13 Instância e
declarada, a nulidad~ dü fcilü fiscal, de acordo cüm o parecer
da Ass.::ssoria Processual Tribuláriíl, e de ;)(:;.)rdü com a
maniftSla.~ãü do represenlanle da dout" Procuradori3 Geral
do Estado.

RELATÓRIO

A pe~a inaugural dü prücessü eSlampa cümo 3CUS3Ç5ü:"O Cünlfibuinte .)111111Urectitils de
m('rcadüri~ls com tribUlação l1ürmal no exercki.) de 2007 no valor d.: R$ 1.839.995,96 ...".

Füi 3püntaclü com(l di3po3iliv.) leg3l infringido ü arligo 0~, ~So di! I.:i 12.670/96 co sugerida a
Penalidade inserta no Art. 113, Inciso IH, a1~n.::a"b", da Lei 12.670/96.

Cl.éditon.ibutálio:

PRINCIPALR$ 312.799,31

MULTA R$ 551.998,79



..

Processo 11. 1/2048/2012
AutLl de 11lfraçâo 11.201204198-3

GoVERNO DO
E5TADO DO CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

2a CÂMARA DE JULGAMENTO

o contribuinl~ apr~scntou impugnaçJ.o ao f~ilü fiscal l" (l Julgadora Singular, übs.:rv::ll1dü o
disposlü no ;;Irligo53, ~2°, JII do RICMS, vig~nlê à época d~l::IÇ30 fi.~caldecl3rou 3 NULIDADE
do Auto) d~ Infr~lçflo,balizado llLi ar!. S3 da lei 15.614/~014, cünformc fls. 232 a ~36dos autos.

Após a manifestação di) Instância Münocrálici" houve recurso de:ofício.
,

A Assessoria Processual TribuláIia emiliu pard:cr maniffstandü-s~ pela m~lnultnção da nulid3de
exarada em inslftncia singular, o) qU;;11foi adotado pelo Exmo. repres.:nl;mte da Procuradoria
Geral do Estado. '

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Versa o prcso:nle processü acerca da püssÍvtll omissaü de receil::ls d""m~rcadorias com tributaçflü
nOl1nal no ~xerdcio d~ 2Ü07 no valor d.: R$ 1.S39.995,96. Após a decisflo di:"nulidade exarada
em primeira instância, houw r~curso de ofício, pr.:enchendü os requisitos de admissibilidade,
que ora reconheço e passo a analisar.

1.DAS PRELIMINARES

Desneces~ário ad~nirar-se ao mérilo, um,! vez qUe, por questfi(, de ordem, necéss::íriü se faz a
análise de nulidad~ por vício fOl1nal na çXl.':cu~ãoda auditoria fiscal realizélda.

Trata-se dê aulo de infração que acusa a emprê:sa autuada de ll~romitido venda dê: m,;;rcadoria
tribulad3, no valor de R$ 1.839.995,96, durant.: o)pelÍüdo de 2007, lendü por fund3l11enti) a De-
monstração do Résultado de Mercadorias - DRM.

Contudo, hil de '::.:1' (k.darada a nulid;;,dé clo'pfo('edimenlü fi~'\.~81,(;0)111ba:::,;'no 311. 5J, ~2°, IH do
RICMS, kndo em visla que o agenk fiscal extrapolou o prazo e~tabtleddü no knnü d,;; início
de fiscalização pala a conclusão da ação fis..:::aI, estando, porlanto, impedido para a pr5tica do
ato.

I

Tendü sido reinicia(b a aç5ü fiscal em 2S de fev.::reiro de 201~, c.)m 3 assinalur;:1d8 represl~nt:m-
te da ~mpresa no lermo de inicio de fisca~ização, ü ag.:nle fiscal teria al6 o dÍ<l30 do: abril de
201'2 p3ra encerrá-la. Todavia, ;:l referid:l3çf!0) fisc::11só füi nürm8lmê'nk cünduíd:l em 04 de

I
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maio de '2012 com a púSl:1genl dú AR cúnknd.:) ú aulú de infraç.1o, :JSinformações complemen-
tares .: ús anexús nelas esp.:.cificôdos. I

I

Istú púslü, üb5~rva-sc que ú é'nCcrr~lm.:nlo.:1::1 aç:ão fisc~li üCOIT.:Uno 64 odia do seu iníciú, c;.:tra-
polando o prazú originário de 60 di,.s fixadü no lennú de inkÍ(1 de fiscaliz3ção.

Desla feila, entendú pela Nulidade do f.:ilú fiscal por vkiü formal, nos lellllüS do ~Irtigú 83 da
lei 15.614/14, ab;:lÍxü lranscrilo, por prálÍ\:'8de ::111] com wdaç[,ü legal, prel.;rindo 8S gar3ntias
processuais legais.

Art. 83. São absolut;3mente nulos os atos praticados por autoridade
incompetente ou impedida, ou com I)rete.-ição de quaisquer das ga-
loantias processuais constitucionais, devendo a nulidade ser declara-
da de ofício pela auto.oidade julgadoroao

2.DOMÉRITO
Pelas rnôes expüstas, deixamüs d(: nús manifeslar acerca dú mérito.

3. VOTO
Pelús falús (~arguHlenlüs exposlüs, VI)lopefü (;únhecimenll) dú Recurso inlerpos[.), neg~1ndo-Ihe
provimentú, para manler a decisão da insl5ncia singular, julg~\fldü NULO o ;:IUtode infração
epigrafado, pelas mesmas razões do parecer da Assessoria Processmll Tribut::'íri::J,I:; nüs termos da
mônikslação do represenlanle da douta Pro~uradoria Geral do Estado.
É o voto. '
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~~~.~~~e<s M"""dü

L~/~./-
Sa.6l~e1Ar:Jgão SIlva
CONSELHEIRO

DECISÃO
Vistos, discutidos e txaminados I)S presentes autos, em que são recorrentes CÉLUL<\ DE
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA e recorrido MASTER ELETRÔNICA DE
BRINQUEDOS LTDA. A 1<\ Câmara de Julgamento do Cünselhü de Recurs,)s Tributários
resolve, por unanimidade de Vl)tos, cünhecer ;:10 Recurso inleqJOsto, negar-lhe provim;;ntü, para
C('nfin11ar a dtCÍs8ü de.daratôrü, de nulidade '::\::IT3d::1.::111la Instánci::l, nos lermos do voto do
Conselheiro Rdator e d.:: acordo com o Parec.:r d3 Assessoria Pr,xtssll31 Tribut::'íria, <ldotad.J
pelo representank da Procuradoria Gí:ral do Estado. SALA DAS SESSÕES DA 13 C\MARA
DE JULGAMENTO DO CONSELHO DERECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, (lOS

.-l.L de (l~~>~ de 2016.: ('---'\
\\ . ~'~:',-/) \ ~-~\ ~ C.....) f)

'. .' ,;I, /J' ./ ~" I K-
I •• ',' ., \ ...:.-:"_ __ ~-4- ~ -L '---"""

"J Alfred# ~iliP''Gomes ~e Brilo Ubim~an rl."rreira d~~rade

f. ":' PRESIDENTE DA~' CAMARA , PR~C,U1H,,~ .jTADO

Valle,' B"rb"lh"lima } ~tODlO Lutfk;,,j.~,,mcn(ü Neto
CONSI!;LHEIR ~ \ (J ~NSELÁ~

~
Lima

CienteeLtt~~-de QL~
l~an Ferreira de Andrade

PROCURADOR DO ESTADO
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